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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

13962.000470/2009-93

Voluntario
2402-003.709 — 4" Camara /2" Turma Ordinaria
14 de agosto de 2013
AUTO DE INFRACAO: GFIP. FATOS GERADORES
JULIANO SCHIMDT CALCADOS LTDA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragao: 01/10/2004 a 31/12/2008

AUTO DE INFRACAO. CORRELACAO COM O LANCAMENTO
PRINCIPAL. Uma vez que ja fora julgadas por este Conselho a NFLD na
qual foi efetuado o lancamento das contribuicdes previdenciarias nao
informadas em GFIP, oportunidade na qual estas foram consideradas como
devidas, outra ndo pode ser a conclusdo, sendo pela manutencdo do auto de

infracdo pela auséncia de informagdo dos respectivos fatos geradores em
GFIP.

GFIP’'S COM OMISSAO DE FATOS GERADORES DE
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. MULTA. CABIMENTO. A
apresentacdo de GFIP sem a informacdo de todos os fatos geradores de
contribuic¢des previdenciarias enseja ofensa ao artigo 32, IV, da Lei 8.212/91.

SUPERVENIENCIA DA LEI 11.941/09. FUNDAMENTO LEGAL A SER
UTILIZADO PARA O CALCULO DA MULTA MAIS BENEFICA
APLICADA AO CONTRIBUINTE. INFORMACOES EM GFIP. ART. 32-
A da Lei 8.212/91. Em razao da superveniéncia da Lei 11.941/09, uma vez
verificado que o contribuinte apresentou Guias de Recolhimento de FGTS e
Informagdes a Previdéncia Social - GFIP com informacdes que ndo
compreendiam todos os fatos geradores de contribuigdes previdenciarias,

deve ser considerado, para fins de recalculo da multa a ser aplicada, o
disposto no art. 32-A da Lei 8.212/91.

Recurso Voluntario Provido em Parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.



  13962.000470/2009-93  2402-003.709 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 14/08/2013 AUTO DE INFRAÇÃO: GFIP. FATOS GERADORES JULIANO SCHIMDT CALCADOS LTDA FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Provido em Parte Crédito Tributário Mantido CARF Igor Araújo Soares  2.0.4 24020037092013CARF2402ACC  Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
 Período de apuração: 01/10/2004 a 31/12/2008
 AUTO DE INFRAÇÃO. CORRELAÇÃO COM O LANÇAMENTO PRINCIPAL. Uma vez que já fora julgadas por este Conselho a NFLD na qual foi efetuado o lançamento das contribuições previdenciárias não informadas em GFIP, oportunidade na qual estas foram consideradas como devidas, outra não pode ser a conclusão, senão pela manutenção do auto de infração pela ausência de informação dos respectivos fatos geradores em GFIP.
 GFIP´S COM OMISSÃO DE FATOS GERADORES DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. MULTA. CABIMENTO. A apresentação de GFIP sem a informação de todos os fatos geradores de contribuições previdenciárias enseja ofensa ao artigo 32, IV, da Lei 8.212/91.
 SUPERVENIÊNCIA DA LEI 11.941/09. FUNDAMENTO LEGAL A SER UTILIZADO PARA O CÁLCULO DA MULTA MAIS BENÉFICA APLICADA AO CONTRIBUINTE. INFORMAÇÕES EM GFIP. ART. 32-A da Lei 8.212/91. Em razão da superveniência da Lei 11.941/09, uma vez verificado que o contribuinte apresentou Guias de Recolhimento de FGTS e Informações a Previdência Social - GFIP com informações que não compreendiam todos os fatos geradores de contribuições previdenciárias, deve ser considerado, para fins de recálculo da multa a ser aplicada, o disposto no art. 32-A da Lei 8.212/91.
 Recurso Voluntário Provido em Parte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial para adequação da multa à regra do artigo 32-A da Lei n° 8.212, de 24/07/1991, caso mais benéfica.
 
 
 Julio César Vieira Gomes - Presidente
 
 
 Lourenço Ferreira do Prado - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Julio César Vieira Gomes, Carlos Henrique de Oliveira, Thiago Taborda Simões, Nereu Miguel Ribeiro Domingues, Ronaldo de Lima Macedo e Lourenço Ferreira do Prado.
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto por JULIANO SCHIMDT CALÇADOS LTDA, em face do acórdão que manteve parcialmente o Auto de Infração n. 37.238.965-1, lavrado para a cobrança de multa por ter a recorrente deixado de informar em GFIP todos os fatos geradores de contribuições previdenciárias a seu cargo.
Consta do relatório fiscal que A empresa JULIANO SCHMIDT CALCADOS LTDA, constituiu as empresas ANA PAULA INDUSTRIA DE CALÇADOS E BOLSAS LTDA, CNPJ 07.409.513/0001-08 e a STUDIO ANA PAULA LTDA, CNPJ 04.338.551/0001-10 em nome de parentes e amigos, em endereços diferentes e atualmente no mesmo endereço, sem nenhuma condição de subsistirem por si só. Este contexto tem revelado, via de regra, a prática adotada por muitas empresas que se utilizam do artifício da abertura de empresas do SIMPLES que abrigam o quadro funcional com objetivo de se elidirem da contribuição patronal sobre a folha de pagamento.
Às fls. 173 fora juntada a representação fiscal para inaptidão do CNPJ, por meio da qual foram apontadas as conclusões da fiscalização pela ocorrência da simulação.
O lançamento compreende o período de 10/2004 a 12/2008, tendo sido o contribuinte cientificado em 30/11/2009 (fls. 01).
Devidamente intimado do julgamento em primeira instância, a recorrente interpôs o competente recurso voluntário, através do qual sustenta:
que todos os valores de contribuições lançadas foram devidamente informados em GFIP pelas empresas tidas por interpostas;
que houve, apenas, informação desclassificada pela fiscalização, que não aceitou a sujeição passiva indicada, mas isto não afasta a realidade que todos os demais pontos, inclusive fatos geradores, estavam informados corretamente.
a necessidade de revisão da multa aplicada em conformidade com o art. 32-A da Lei 8.212/91.
Processado o recurso sem contrarrazões da Procuradoria da Fazenda Nacional, subiram os autos a este Eg. Conselho.
É o relatório.

 Conselheiro Lourenço Ferreira do Prado, Relator
CONHECIMENTO
Tempestivo o recurso e presentes os demais pressupostos de admissibilidade, dele conheço.
Sem preliminares.
MÉRITO
Antes mesmo de analisar qualquer das teses objeto do recurso voluntário, cumpre apontar que o lançamento principal, no qual foram lançadas as contribuições previdenciárias cujos fatos geradores não foram informados em GFIP e geraram o presente Auto de Infração, já foram objeto de julgamento por esta Eg. Turma, quando da análise dos processos administrativos n. 13962.000471/2009-3 e 13962.000473/2009-27, os quais restaram assim ementados:
Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 
Período de apuração: 01/10/2004 a 31/12/2008 
Ementa: SEGURADO EMPREGADO. CARACTERIZAÇÃO. COMPETÊNCIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL.. A Auditoria Fiscal dispõe de instrumentos normativos para caracterizar o trabalhador como segurado empregado quando presentes na prestação de serviço os elementos caracterizadores da relação de emprego, mesmo quando a prestação se dê mediante interposta empresa.
AUTO DE INFRAÇÃO. NULIDADE. INCLUSÃO DE RUBRICAS NÃO COMPONENTES DA BASE DE CÁLCULO DAS CONTRIBUIÇÕES. INOCORRÊNCIA. A apuração dos valores de contribuições previdenciárias sobre rubricas as quais a recorrente entende não devam compô-la, não enseja declaração de nulidade do lançamento, somente, se for o caso, poderá ser determinada sua exclusão do valor tributável.
SIMULAÇÃO. EMPRESAS INTERPOSTAS OPTANTES PELO SIMPLES. DEMONSTRAÇÃO DO VÍNCULO EM RELAÇÃO AO CONTRIBUINTE PRINCIPAL. LANÇAMENTO, POSSIBILIDADE. Tendo em vista que restou devidamente comprovado que os funcionários empregados segurados registrados nas empresas tidas por interpostas, em verdade, possuem seu vínculo em relação a outra empresa, esta a principal em relação às demais, merece ser mantido o lançamento que entendeu pela prática de simulação para o não pagamento das contribuições previdenciárias patronais e destinadas a terceiros.
MULTA. LEI 11.941/09. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO FATO GERADOR. ART. 35 DA LEI 8.212/91. LIMITAÇÃO AO PATAMAR DE 75%. Em consonância ao disposto no art. 144 do CTN, o lançamento reporta-se à data de ocorrência do fato gerador e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada. Portanto, para os fatos geradores ocorridos antes da vigência da MP 449/08, deve ser aplicada a multa de mora nos percentuais vigentes à época, limitada, no entanto, a 75% (redação anterior do artigo 35, inciso II da Lei nº 8.212/1991).
Recurso Voluntário Provido em Parte
Por tais motivos, em sendo o presente processo acessório ao principal, e a discussão sobre, outra não pode ser a conclusão senão pelo acatamento de referidos fundamentos no julgamento do presente recurso, uma vez que os argumentos de defesa apresentados pela recorrente são os mesmos daqueles que já vieram a ser analisados por este Eg. Conselho.
no caso dos autos, em se tratando do lançamento de multa por ter a recorrente deixado de informar em GFIP fatos geradores de contribuições previdenciárias há de se observar aquilo o que determinado pela Lei 11.941/09.
Sobre o assunto, a Lei 11.941/09 acrescentou na Lei 8.212/91 os artigos 32-A e 35-A, os quais dispõem o seguinte:
�Art.32-A.O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do art. 32 no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas:
I- de dois por cento ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a vinte por cento, observado o disposto no §3o; e II- de R$ 20,00 (vinte reais)para cada grupo de dez informações incorretas ou omitidas §1º Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso I do caput, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento §2o Observado o disposto no § 3o, as multas serão reduzidas: 
I- à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou II- a setenta e cinco por cento, se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação §3o A multa mínima a ser aplicada será de: 
I- R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária; 
II- R$ 500,00 ( quinhentos reais), nos demais casos�. 
 �Art. 35-A - Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas no art. 35, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei no 9.430, de 1996�.
Por sua vez, o art. 35-A faz remição ao art. 44 da Lei 9.430/96, que assim dispõe:
�Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata �
No caso dos autos, trata-se de auto de infração no qual fora lançada multa pelo descumprimento de obrigação acessória relativa a apresentação de GFIP�s com informações inexatas relativamente a todos os fatos geradores de contribuições previdenciárias a que estaria sujeito o contribuinte.
A meu ver, sobre o assunto não resta outra conclusão, senão acatar a tese sustentada no Recurso Voluntário.
Das alterações levadas a efeito, a disposição contida no art. 32-A da Lei 8.212/91, é específica para os casos de GFIP com informações inexatas ou mesmo omissões, assim devendo ser consideradas as informações relativas aos fatos geradores de contribuições previdenciárias, motivo pelo qual entendo deva ser, no presente caso, o dispositivo legal aplicável, conforme determinado pelo art. 106, III, �c� do Código Tributário Nacional, que determina a aplicação retroativa da Lei nova, quando dispuser sobre penalidades e que possa vir a ser mais benéfica ao acusado, no caso o contribuinte.
Ante todo o exposto voto no sentido de DAR PARCIAL PROVIMENTO, ao recurso para que efetuado o recálculo e comparação da multa mais benéfica a ser aplicada com base no disposto no art. 32-A da Lei 8.212/91.
É como voto.

Lourenço Ferreira do Prado.
 
 



Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial para adequagdo da multa a regra do artigo 32-A da Lei n° 8.212, de
24/07/1991, caso mais benéfica.

Julio César Vieira Gomes - Presidente

Lourenco Ferreira do Prado - Relator

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Julio César Vieira
Gomes, Carlos Henrique de Oliveira, Thiago Taborda Simodes, Nereu Miguel Ribeiro
Domingues, Ronaldo de Lima Macedo e Lourengo Ferreira do Prado.
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto por JULIANO SCHIMDT
CALCADOS LTDA, em face do acérdao que manteve parcialmente o Auto de Infragcdo n.
37.238.965-1, lavrado para a cobranga de multa por ter a recorrente deixado de informar em
GFIP todos os fatos geradores de contribuigdes previdencidrias a seu cargo.

Consta do relatorio fiscal que A empresa JULIANO SCHMIDT
CALCADOS LTDA, constituiu as empresas ANA PAULA INDUSTRIA DE CALCADOS E
BOLSAS LTDA, CNPJ 07.409.513/0001-08 ¢ a STUDIO ANA PAULA LTDA, CNPJ
04.338.551/0001-10 em nome de parentes e amigos, em enderecos diferentes e atualmente no
mesmo endereco, sem nenhuma condi¢do de subsistirem por si s0. Este contexto tem revelado,
via de regra, a pratica adotada por muitas empresas que se utilizam do artificio da abertura de
empresas do SIMPLES que abrigam o quadro funcional com objetivo de se elidirem da
contribuicao patronal sobre a folha de pagamento.

As fls. 173 fora juntada a representago fiscal para inaptidio do CNPJ, por
meio da qual foram apontadas as conclusdes da fiscalizagdo pela ocorréncia da simulagao.

O langamento compreende o periodo de 10/2004 a 12/2008, tendo sido o
contribuinte cientificado em 30/11/2009 (fls. 01).

Devidamente intimado do julgamento em primeira instancia, a recorrente
interp0s o competente recurso voluntario, através do qual sustenta:

1. que todos os valores de contribuicdes langadas foram
devidamente informados em GFIP pelas empresas tidas
por interpostas;

2. que houve, apenas, informagdo desclassificada pela
fiscalizacdo, que ndo aceitou a sujei¢do passiva indicada,
mas isto ndo afasta a realidade que todos os demais
pontos, inclusive fatos geradores, estavam informados
corretamente.

3. a necessidade de revisdo da multa aplicada em
conformidade com o art. 32-A da Lei 8.212/91.

Processado o recurso sem contrarrazoes da Procuradoria da Fazenda
Nacional, subiram os autos a este Eg. Conselho.

E o relatério.



Voto

Conselheiro Lourengo Ferreira do Prado, Relator
CONHECIMENTO

Tempestivo o recurso e presentes os demais pressupostos de admissibilidade,
dele conheco.

Sem preliminares.
MERITO

Antes mesmo de analisar qualquer das teses objeto do recurso voluntario,
cumpre apontar que o langcamento principal, no qual foram lancadas as contribuicdes
previdencidrias cujos fatos geradores ndo foram informados em GFIP e geraram o presente
Auto de Infragdo, ja foram objeto de julgamento por esta Eg. Turma, quando da analise dos
processos administrativos n. 13962.000471/2009-3 e 13962.000473/2009-27, os quais restaram
assim ementados:

Assunto: Contribuicdes Sociais Previdencidrias
Periodo de apuragdo: 01/10/2004 a 31/12/2008

Ementa: SEGURADO EMPREGADO. CARACTERIZACAO.
COMPETENCIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL.. A
Auditoria Fiscal dispde de instrumentos normativos para
caracterizar o trabalhador como segurado empregado quando
presentes na prestacdo de servico os elementos caracterizadores
da relagdo de emprego, mesmo quando a presta¢do se dé
mediante interposta empresa.

AUTO DE INFRACAO. NULIDADE. INCLUSAO DE
RUBRICAS NAO COMPONENTES DA BASE DE CALCULO
DAS CONTRIBUICOES. INOCORRENCIA. A apuracdo dos
valores de contribui¢oes previdenciarias sobre rubricas as quais
a recorrente entende ndo devam compé-la, ndo enseja
declarag¢do de nulidade do langamento, somente, se for o caso,
podera ser determinada sua exclusdo do valor tributavel.

SIMULACAO. EMPRESAS INTERPOSTAS OPTANTES PELO
SIMPLES. DEMONSTRACAO DO VINCULO EM RELACAO
AO CONTRIBUINTE PRINCIPAL. LANCAMENTO,
POSSIBILIDADE. Tendo em vista que restou devidamente
comprovado que os funciondrios empregados segurados
registrados nas empresas tidas por interpostas, em verdade,
possuem seu vinculo em relagdo a outra empresa, esta a
principal em relagdo as demais, merece ser mantido o
lancamento que entendeu pela pratica de simulagdo para o ndo
pagamento das contribui¢des previdenciarias patronais e
destinadas a terceiros.
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MULTA. LEI 11.941/09. APLICACAO DA LEGISLACAO
VIGENTE A EPOCA DO FATO GERADOR. ART. 35 DA LEI
8.212/91. LIMITACAO AO PATAMAR DE 75%. Em
consondncia ao disposto no art. 144 do CTN, o lancamento
reporta-se a data de ocorréncia do fato gerador e rege-se pela
lei entdo vigente, ainda que posteriormente modificada ou
revogada. Portanto, para os fatos geradores ocorridos antes da
vigéncia da MP 449/08, deve ser aplicada a multa de mora nos
percentuais vigentes a época, limitada, no entanto, a 75%
(redacgdo anterior do artigo 35, inciso Il da Lei n°8.212/1991).

Recurso Voluntario Provido em Parte

Por tais motivos, em sendo o presente processo acessorio ao principal, e a
discussdo sobre, outra ndo pode ser a conclusdo sendo pelo acatamento de referidos
fundamentos no julgamento do presente recurso, uma vez que os argumentos de defesa
apresentados pela recorrente sao os mesmos daqueles que ja vieram a ser analisados por este
Eg. Conselho.

no caso dos autos, em se tratando do langcamento de multa por ter a recorrente
deixado de informar em GFIP fatos geradores de contribui¢des previdenciarias ha de se
observar aquilo o que determinado pela Lei 11.941/09.

Sobre o assunto, a Lei 11.941/09 acrescentou na Lei 8.212/91 os artigos 32-A
e 35-A, os quais dispdem o seguinte:

“Art.32-A.0 contribuinte que deixar de apresentar a declaragdo
de que trata o inciso 1V do art. 32 no prazo fixado ou que a
apresentar com incorregoes ou omissoes Serd intimado a
apresentda-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-a das
seguintes multas:

I- de dois por cento ao més-calenddrio ou frag¢do, incidente
sobre o montante das contribui¢oes informadas, ainda que
integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaragao
ou entrega apos o prazo, limitada a vinte por cento, observado o
disposto no §3% e II- de R$ 20,00 (vinte reais)para cada grupo
de dez informacées incorretas ou omitidas §1-Para efeito de
aplicacdo da multa prevista no inciso I do caput, serd
considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do
prazo fixado para entrega da declaragcdo e como termo final a
data da efetiva entrega ou, no caso de ndo-apresentagdo, a data
da lavratura do auto de infragdo ou da notificagdo de
langamento §2° Observado o disposto no § 3% as multas serdo
reduzidas:

I- a metade, quando a declaragdo for apresentada apos o prazo,
mas antes de qualquer procedimento de oficio, ou II- a setenta e
cinco por cento, se houver apresentacdo da declaragdo no prazo
fixado em intimagdo §3° A multa minima a ser aplicada serd de:

I- R§ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissdo de
declara¢do sem ocorréncia de fatos geradores de contribuigdo
previdencidria;



1I- R$ 500,00 ( quinhentos reais), nos demais casos”.

“Art. 35-A - Nos casos de langamento de oficio relativos as
contribuigoes referidas no art. 35, aplica-se o disposto no art. 44
da Lei no 9.430, de 1996 .

Por sua vez, o art. 35-A faz remigao ao art. 44 da Lei 9.430/96, que assim
dispde:

“«

‘Art. 44. Nos casos de langcamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas:

! - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou
diferenca de imposto ou contribuicdo nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaragdo e nos de
declaracdo inexata “

No caso dos autos, trata-se de auto de infracdo no qual fora lancada multa
pelo descumprimento de obrigagdo acessoria relativa a apresentagdo de GFIP’s com
informagdes inexatas relativamente a todos os fatos geradores de contribui¢des previdenciarias
a que estaria sujeito o contribuinte.

A meu ver, sobre o assunto ndo resta outra conclusido, sendo acatar a tese
sustentada no Recurso Voluntario.

Das alteragdes levadas a efeito, a disposi¢ao contida no art. 32-A da Lei
8.212/91, ¢ especifica para os casos de GFIP com informagdes inexatas ou mesmo omissoes,
assim devendo ser consideradas as informacdes relativas aos fatos geradores de contribuigdes
previdenciarias, motivo pelo qual entendo deva ser, no presente caso, o dispositivo legal
aplicavel, conforme determinado pelo art. 106, III, “c” do Coédigo Tributario Nacional, que
determina a aplicagdo retroativa da Lei nova, quando dispuser sobre penalidades e que possa
vir a ser mais benéfica ao acusado, no caso o contribuinte.

Ante todo o exposto voto no sentido de DAR PARCIAL PROVIMENTO,
ao recurso para que efetuado o recélculo e comparacdo da multa mais benéfica a ser aplicada
com base no disposto no art. 32-A da Lei 8.212/91.

E como voto.

Lourencgo Ferreira do Prado.



